MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº  019/2026




Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

ENCAMINHAMOS PARA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI Nº 023/2026, EM APENSO, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL.

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS

A suplementação orçamentária ora solicitada tem por finalidade viabilizar a realização de procedimento licitatório destinado à contratação de obra de pavimentação asfáltica na Linha Golondrina, Município de Entre Rios do Oeste – PR, é necessária para garantir condições adequadas de trafegabilidade, segurança e durabilidade da via rural existente. Atualmente, o trecho apresenta revestimento primário em cascalho, com largura média de 5,00 m e dispositivos de drenagem pontuais, insuficientes para atender às demandas de tráfego e conservação da estrada.

O projeto prevê a implantação de pavimento novo, com estrutura composta por:

- Subleito compactado e regularizado (20 cm), ampliando a plataforma para 8,00 m;

- Sub-base em macadame seco (25 cm, com reforço de 50 cm em trechos críticos);

- Base em brita graduada simples (BGS) (15 cm);

- Revestimento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) (5 cm).

Os dimensionamentos foram realizados conforme normas DNER/DNIT (1996) e AASHTO (1993), garantindo que a solução estrutural seja compatível com o tráfego rural de baixo volume e que os pontos críticos de menor capacidade de suporte (CBR = 4,3%) recebam reforço adicional.

Além disso, o memorial estabelece:

- Critérios rigorosos de controle de qualidade e fiscalização pela Secretaria de Planejamento;

- Obrigações da contratada quanto à segurança, sinalização, fornecimento de materiais e mão de obra especializada;

- Necessidade de diário de obra atualizado e medições vinculadas à execução efetiva dos serviços.

Portanto, a contratação é justificada pela necessidade de:

- Melhoria da infraestrutura viária rural, promovendo maior segurança e conforto aos usuários;

- Adequação técnica às normas vigentes, assegurando durabilidade e desempenho da pavimentação;

- Atendimento às demandas da comunidade local, favorecendo o escoamento da produção agrícola e a mobilidade da população;

- Prevenção de custos futuros, reduzindo manutenções corretivas em estradas de cascalho.

Diante do exposto, solicita-se a suplementação orçamentária necessária para viabilizar os projetos e atividades acima expostos

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 12 de Março de 2026.

JAIR BOKORNI
Prefeito 

